
Instrução Normativa SCI no 01412019 

Unidade Responsável: Controladoria Interna do Município - CIM 

Unidade Executora: Todas as unidades do Poder Executivo Municipal 

Dispõe sobre as ferramentas para 
estabelecer o preço estimado ou de 
referência para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral pelo 
Poder Executivo do Município de Cruz 
Machado - PR, e dá outras providências. 

A Controladoria Interna do Município de Cruz Machado, no uso de suas 
atribuições legais e, 

Considerando as disposições do art. 31  da Lei Municipal n° 151112015, que 
atribui à Controladoria a competência de fiscalizar os atos administrativos, de forma 
prévia, concomitante e posterior, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade, aplicação das subvenções, renúncia de receitas e convênios firmados; 

Considerando a atribuição da Controladoria Interna para elaboração das 
Instruções Normativas, nos termos do art. 10, da Lei Municipal n° 1511/2015; 

ESTABELECE: 

TÍTULO 1 

DA FINALIDADE 

Art. 1° Esta Instrução Normativa regulamenta o método a ser empregado para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para aquisição de bens, materiais e 
contratação de serviços em geral através de procedimentos licitatórios a serem 
realizados pelo Poder Executivo de Cruz Machado, com o fim precípuo de atender aos 
princípios basilares da administração pública e garantir maior eficiência e otimização 
dos recursos públicos. 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21  A pesquisa de preços deverá ser realizada mediante utilização das 
seguintes fontes: 

- Consulta ao aplicativo "Painel de Preços", desenvolvido pelo Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do Governo Federal; 
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II - Consulta ao aplicativo 'Menor Preço", desenvolvido pelo Estado do Paraná, 
ou outra ferramenta equivalente ou que o substitua; 

III - Consulta a contratações similares de outros entes da Federação e do 
próprio Município de Cruz Machado em execução ou concluídos nos últimos 180 (cento 
e oitenta) dias da data da pesquisa de preços. 

IV - Consulta nos preços publicados em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados, ou de domínio amplo. 

V - Consulta no Banco de Preços Públicos; 

VI - Consulta ao Banco de Preços em Saúde - BPS - Ministério da Saúde, e na 
tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED - Anvisa, no 
que couber. 

VII - Consulta nas tabelas SINAPI, SINAPRO, SIOP e SICRO, no que couber; 

VIII - Pesquisa com fornecedores, a partir de pedido de orçamento ou 
presencialmente por servidor público efetivo, lavrando-se, obrigatoriamente, em autos 
de processo administrativo, certidão do ato. 

§1 0  Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de 
forma combinada ou não, observando-se, no mínimo, dois dos parâmetros elencados, 
devendo ser priorizados os previstos nos incisos 1 e III. 

§20  O parâmetro previsto no inciso III será de contratações similares de outros 
entes públicos, preferencialmente, da região Sul e Sudeste do Paraná ou do próprio 
Município de Cruz Machado, em execução ou concluídos nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias da data da pesquisa de preços. 

§30 Havido aquisição anterior pelo Município de Cruz Machado, do bem ou 
serviço que se pretende adquirir, preferencialmente o preço praticado será utilizado 
também para o resultado da pesquisa de preços, observando-se o disposto no inciso III. 

§40  A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de 
preços, não disposto neste artigo, deverá ser justificada pelo responsável. 

§5° Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência 
para a contratação, a média aritmética simples ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais 
preços, oriundos de um ou mais parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os 
valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

§60  Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 

§70  Deverá o servidor responsável pela coleta de preços observar as 
orientações, consultas com ou sem força normativa e demais decisões sobre o tema 
exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 30  As pesquisas de preços, utilizando-se o parâmetro do inciso VIII do artigo 
20 , poderão ser realizadas por telefone, via e-mail, correspondência ou pessoalmente 
junto a fornecedores, devendo o responsável pela pesquisa rubricar e atestar sua 
veracidade, observadas as seguintes orientações: 



- No caso de pesquisa de preços realizada por telefone, devem ser registrados 
e juntados aos autos, o número do telefone, a data, o horário, o nome da empresa e das 
pessoas que forneceram o orçamento; 

II - No caso de pesquisa de preços realizada por e-mail ou correspondência, 
deverão ser juntados aos autos o pedido e a resposta do fornecedor, cuja eventual 
ausência desta resposta deverá ser indicada formalmente nos autos; 

III - No caso de pesquisa de preços realizada pessoalmente junto a 
fornecedores, deverá ser juntado aos autos, documento em nome da empresa, 
contendo o CNPJ, a data, o nome e a assinatura do representante ou responsável pelo 
fornecimento do preço. 

Art. 40  Para as pesquisas de preços no mercado via e-mail ou por 
correspondência deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

- Após 5 (cinco) dias úteis, contados da emissão do e-mail ou da 
correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços 
deverá reiterar o pedido; 

li - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da emissão do 
primeiro e-mail ou da primeira correspondência, os procedimentos relacionados 
à estimativa de preços poderão ser continuados com base nas propostas já 
obtidas, ainda que em número inferior a 3 (três), desde que comprovado que os 
procedimentos previstos neste artigo foram adotados. 

Art. 50  As pesquisas de preços no mercado poderão ser realizadas na internet, 
em sítios eletrônicos de domínio amplo ou em outros sistemas informatizados, devendo 
o responsável pela pesquisa rubricar e atestar sua veracidade, observadas as seguintes 
orientações: 

- No caso de pesquisa de preços realizada em sítios eletrônicos de domínio 
amplo ou lojas virtuais, deverá ser juntada aos autos a cópia da página pesquisada em 
que conste o preço, a descrição do bem, assim como a data e a hora da pesquisa; 

II - No caso de pesquisa de preços em sítios, mídias ou publicações 
especializadas, deverá ser juntada aos autos a cópia da capa, se houver, e da página 
pesquisada ou, alternativamente, indicando a referência e a página pesquisada. 

Art. 60  Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 
de intermediação de vendas. 

Art. 70  A pesquisa de preços deverá ser juntada ao pedido de licitação ou 
alteração contratual, atentando-se para as seguintes orientações mínimas: 

- Todos os documentos que comprovem a pesquisa de preços deverão ser 
devidamente assinados e datados pelo servidor responsável pela coleta. 

II - Os fornecedores pesquisados devem ser do ramo pertinente à contratação 
desejada. 

111 - Não poderá haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas. 



TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8° Compete, cumulativamente, ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, Pregoeiro, Chefe do Departamento de Compras, Secretário de 
Administração e a Controladoria Interna Municipal, a qualquer tempo, verificar se a 
pesquisa de preços foi realizada, observando-se os parâmetros desta Instrução 
Normativa. 

Parágrafo Único. A não observância dos parâmetros deste Decreto, acarretará 
na nulidade da pesquisa de preços. 

Art. 9° Constatada a inviabilidade da obtenção de preços nas formas previstas 
nesta Instrução Normativa, poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, 
desde que devidamente justificados pela autoridade competente. 

Art. 10. Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, 
será admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 

Art. 11 Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos pela 
Controladoria Interna Municipal. 

Art. 12 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 21 de outubro de 2019. 

KeIly Romeike Nadolny 

Controladora Interna 


